
PREFEITURÂ DE

XAXIM

PORTÀRrÀ N". 0953/2024.

Concede Iicença para tlataDênto dê gaúde a sêrflridora
Dunicitr)a]. e dá outras providênciaE.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
vI do Artlgo 66 da Le.i orgânica Municipal, Lei N". ),129t de 26 de dezembro
dê 1994 e demais al,teraÇôes e considerando solicitaÇão nédica;

RESOLVE:

Art. 1o Concêder a servidora municipal SUZÀNÀ ÀIvEs DE

MIR ÀÀIDÀ DÀ CONCEICÀO, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROEESSORÀ,

matrícufa 896?, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na
Secretar.ia Municipal de EducaÇão e Cultura, ,f icenÇa para tratamento de Saúde,
a partir de 02 de outubro de 2A24, devendo realizar perícia médica junto ao
INSS.
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Comunique-se, Publique-se
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ArL. 2" Eicam revogadas as disposiÇões em contrário.
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